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Mariana Dias Torres Carriel - CRF-SP

De: Erick Luiz Saltarelli <erick@tabeliao.com.br>
Enviado em: sexta-feira, 5 de julho de 2019 08:16
Para: Mariana Dias Torres Carriel - CRF-SP
Cc: tabeliao@tabeliao.com.br; natali@tabeliao.com.br
Assunto: Re: CONFIRMAÇÃO - AUTENTICIDADE - ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

- PASTA PVC GRITZ

Prezados, bom dia. 

 

Atesto que todas as informações passadas estão de acordo. 

 

Att, 

 

 

 
Para ajudar a 
proteger a 
sua 
privacidade, 
o Microsoft 
Office 
impediu o 
download 

auto mático  
desta  
imagem da  
In ternet. 

 

 

Em qui, 4 de jul de 2019 às 18:27, Mariana Dias Torres Carriel - CRF-SP <mariana.carriel@crfsp.org.br> 

escreveu: 

Prezados senhores,  

  

Realizamos uma licitação para aquisição de pastas PVC para demandas de eventos e uma das empresas participantes 
- Gritz Comércio de Brindes e Embalagens Eireli – ME / CNPJ 31.778.147/0001-30 – apresentou como itens para 
comprovação de sua qualificação técnica os itens anexos, informando ter o item sido entregue, faturado e atestado 
pelos senhores: 

  

         Nota Fiscal: DANFE Nº 000.000.061 / Emissão 20/02/2019 / Valor: R$ 5.817,60 / Descrição do item: “Env. of. 36 x 
25 x 5cm camurça branco”; 

         Atestado de Capacidade Técnica: Emissão 13/06/2019 / Descrição do produto: “Pastas Plásticas – Material em 
PCV Cristal, espessura 0,20, impressão em cromia e alta resolução” 

         Produto: anexo imagens referência do produto entregue juntamente à nota fiscal e atestado, bem como imagem 
referência que fizemos para demonstrar as medidas do produto. 

  

Assim, considerando o acima exposto, peço a gentileza dos senhores confirmarem as seguintes informações: 

  

         O atestado de capacidade técnica enviado foi efetivamente emitido pelos senhores? 
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         A nota fiscal encaminhada anexa corresponde ao respectivo atestado de capacidade técnica e produto 
demonstrado? 

         A pasta cujas fotos constam anexas, bem como as medidas demonstradas na imagem referência anexa, 
correspondem ao respectivo produto constante do atestado e nota fiscal?  

  

Reitero que essas informações devem ser verídicas e são de suma importância para finalização de procedimento de 
embasamento de resposta à recurso interposto contra a licitação supramencionada. 

  

Assim, agradeço desde já a colaboração e aguardo retorno dos senhores tão breve quanto possível. 

  

Atenciosamente,  

  

Mariana Dias Torres Carriel 

Consultora de Licitações e 

Contratos 

+55 (11) 3067-1478/1873/1878 

mariana.carriel@crfsp.org.br 

www.crfsp.org.br 

Participe da 20ª edição do Congresso Farmacêutico de São Paulo 

De 10 a 12 de outubro de 2019, no Centro de Exposições Frei Caneca 

Inscreva-se em: http://portal.crfsp.org.br/congresso/inscricoes 

  


